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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 89 8775 97
2ª 4 13 1
3ª 8 17 1
4ª 10 18 1
5ª 2 02 0
6ª 6 05 0

Total 119 90

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 12 11 164,6
Madeira Pr.Reg. 91 4576 506 136,6
Emigrantes 1 11 112 153,9
Militares 1 01 013
Pref. Regional 1 96 081 014
Geral 119 43100 4817 114,4

Total 310 90

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 90 6776 74C60

Técnico de Gestão e Programação 7 66 7P56

Técnico de Gestão de Equipamento 4 43 4P53

Cursos de Educação e Formação (T 3 33 3610

Ciências Socioeconómicas 3 03 0C61

Técnico de Apoio à Gestão Desporti 2 22 2R05

Técnico de Informática de Gestão 2 22 2P59

Técnico de Multimédia 2 22 2P14

Artes Visuais 2 12 1C64

Equivalências Estrangeiras (Decreto 1 11 1950

Técnico de Eletrotecnia 1 11 1P46

Técnico de Eletrónica, Automação e 1 11 1P44

Recorrente - Ciências e Tecnologias 1 01 0C80

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Madeira 115 9097 100
Lisboa 2 02 0
Leiria 1 01 0
Évora 1 01 0

Total 119 90

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 142,7
Prova de ingresso 135,6
Média do 12º ano 148,4
Média do 10º/11º ano 148,4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 107 8390 92
Femin. 12 710 8

Total 119 90

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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